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PROJETO DE LEI N° 099/2021

Determina a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal
estipular o valor de Laudêmio no Municipio de
Amontada.

o VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10 O Valor de referência do terreno para cobrança de Laudêmio deve ser estipulado

pela Prefeitura Municipal.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIV A

Laudêmio é O valor pago pejo proprietário do domínio útil ao proprietário do domínio

direto (ou pleno) sempre que se realizar uma transação do imóvel. O laudêmio não é tributo,

mas sim uma contraprestação pecuniária.

O laudêmio está presente nos dias de hoje nos terrenos de marinha, em algumas

propriedades da Igreja Católica e com a família imperial brasileira.

Em nosso município, todos os terrenos que possuem Laudêmio pertencem à Igreja

Católica, devendo para tanto oMunicípio regulamentar essa cobrança para que seja atendido o

interesse público.


